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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 675/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI 
Número de Matéria: 075/2025
Relator(a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS 
Data do Protocolo da Matéria: 21/10/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa: “CRIA GRATIFICAÇÃO PARA RESPONSÁVEL PELA DEFESA CIVIL”.


Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Contrário à tramitação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.5izawp4cfc9g]Veio o Projeto de Lei à Comissão de Finanças e Orçamento, com o objetivo de criar uma Gratificação Especial para o servidor responsável pelo atendimento à Defesa Civil no município. A gratificação, no valor de 2 Unidades de Referência Salarial (URS) mensais, será concedida ao servidor designado pelo Prefeito, mediante portaria, e não será incorporada aos vencimentos. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo I do projeto e para garantir a execução da medida, o projeto autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional específico no orçamento do Gabinete do Prefeito, com dotações voltadas a vencimentos, vantagens e outros benefícios assistenciais. Cabe destacar que a criação da gratificação tem como propósito valorizar o servidor responsável pela Defesa Civil, que atua diretamente junto ao Prefeito na coordenação das ações de prevenção, proteção e resposta a situações de emergência, contribuindo de forma essencial para a implementação da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil no município. 
[bookmark: _heading=h.bnn90voe9q0l]
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do referido Projeto de Lei , o Relator manifesta-se contrário à tramitação da  matéria, em razão de o Poder Executivo apresentar índice de gastos com pessoal superior ao limite prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, tornando vedado o prosseguimento da proposição, nos termos do parágrafo único do Art. 22 da LRF.

SALA DAS COMISSÕES, 08/12/2025.


 _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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